
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO Nº    , DE  2024

(Do Sr. VINICIUS CARVALHO)

Requer a realização de reunião de Audiência

Pública com o objetivo de discutir a situação

da segurança de veículos elétricos, com foco

na  instalação  dos  seus  respectivos

carregadores  em  prédios  residenciais  e

comerciais.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §2º, inciso II da Constituição Federal c/c

o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Requeiro a Vossa

Excelência a realização de Audiência Pública para discutir sobre o crescimento

do mercado de veículos elétricos no Brasil, e a ausência de mecanismo para

tornar  segura  à  implantação  de  postos  de  abastecimento  em garagens  de

condomínios residenciais e comerciais, corroborando para o risco de incêndios

e falta de segurança ao abastecer tais automóveis.

Para debater convidamos os seguintes REPRESENTANTES:

1)  Da Associação Brasileira do Veículo Elétrico – ABVE,

Presidente do Conselho Diretor Ricardo Bastos.

2) Da  Federação  Nacional  da  Distribuição  de  Veículos

Automotores  –  FENABRAVE,  Presidente  José  Maurício

Andreta Júnior.

3) Do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de

São Paulo, Coronel PM Nilton. 
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4) Da Distribuidora de Energia Enel Brasil,  Presidente Max

Xavier Lins.

5)  Do  Sindicato  da  Construção  Civil  do  Estado  de  São

Paulo  –  SINTRACON,  Presidente  Antônio  de  Sousa

Ramalho.

6) Do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de

São Paulo - CREA, Presidente Lígia Marta Mackey.

7) Do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC,

Presidente Rubens Harry Born.

                         JUSTIFICATIVA

Quanto à temática em comento, a realização de uma audiência

pública  na  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor  (CDC)  da  Câmara  dos

Deputados se faz imperativa diante dos desafios enfrentados pelos motoristas

que possuem veículos elétricos. A falta de pontos de carregamento adequados

tem  gerado  longas  filas  e  dificuldades  logísticas  para  esses  condutores,

impactando diretamente em suas atividades diárias. Além disso, a escassez de

opções confiáveis de carregamento e os relatos de equipamentos inoperantes

evidenciam  a  necessidade  urgente  de  melhorias  na  rede  pública  de

abastecimento. 

A  audiência  pública  proposta  visa  debater  essas  questões,

reunindo representantes  dos donos de veículos,  empresas fornecedoras de

veículos  elétricos,  especialistas  em  mobilidade  urbana  e  autoridades

responsáveis. Tal debate permitirá não apenas a identificação e análise dos

problemas enfrentados, mas também a busca por soluções viáveis e eficazes,

como a ampliação da rede de carregamento,  a implementação de medidas

para garantir a manutenção adequada dos pontos existentes e a fiscalização

da qualidade dos serviços oferecidos. 
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Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da

presente proposta.

Sala da Comissão, em      de             de 2024.

Datado e assinado digitalmente

Deputado VINICIUS CARVALHO 

REPUBLICANOS/SP
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